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XV - deverá permitir a cópia dos dados da Memória de Trabalho que
constituem a Leitura X, com utilização da porta de uso exclusivo do fisco, solicitada
por programa aplicativo ao Software Básico.

XVI - possibilitar a configuração do número de casas decimais da
quantidade e valor unitário do registro de item.

XVII - na camada de aplicação da comunicação remota, os comandos e
respostas, previstos no inciso III do art. 14 deste Decreto, obedecerão à
padronização estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.

XVIII - observado o disposto na alínea “g” do inciso XIII do art. 9º deste
Decreto, todas as camadas do protocolo de comunicação com o computador
externo obedecerão à padronização estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.

§1º O símbolo de que trata o inciso VII deste artigo, no caso de ECF com
hardware e software básico idênticos ao de outro ECF de fabricante, ou importador,
distinto, deve ser o mesmo do modelo original.

§2º  A senha a que se refere o inciso XII deste artigo deve ser
individualizada por equipamento e CNPJ do usuário, devendo ser informada pelo
fabricante ou importador do ECF ao estabelecimento credenciado mediante a
apresentação de cópia do Atestado de Intervenção Técnica.

§3º A rotina de geração e de reconhecimento da senha deve ser mantida
sob exclusivo conhecimento e responsabilidade do fabricante ou importador do ECF.

§4º  A gravação de novos números de inscrição municipal na Memória
Fiscal, quando os números de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e inscrição
estadual não forem alterados, não caracteriza novo contribuinte usuário.

Art. 37. A gravação do número de fabricação, marca, modelo e tipo do
ECF no dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal constitui procedimento de
fabricação do equipamento.

Parágrafo único. O Software Básico não deve possuir recursos para
gravação do número de fabricação, marca, modelo e tipo do ECF no dispositivo de
armazenamento da Memória Fiscal.

Art. 38. Em todos os documentos, reimpressões e gravações a data e hora devem
ser indicadas no seguinte formato, quanto oriundas do relógio de tempo-real do ECF:

I - a data no formato dd/mm/aaaa, onde dd representa o dia, mm o
mês e aaaa o ano;

II - a hora indicada no relógio de tempo-real, no formato hh:mm:ss, onde
hh indica a hora, mm o minuto e ss o segundo, seguido, quando em horário de verão, da
letra “V” grafada em letra maiúscula.

CAPÍTULO V

DOS DOCUMENTOS EMITIDOS NO ECF

Seção I

Das Características Aplicadas a todos os Documentos

Art. 39. O ECF poderá, sob controle do Software Básico, emitir os
documentos disciplinados neste Capítulo, observadas as características e respectivo
leiaute, definidos para cada um deles.

Parágrafo único. Considera-se documento emitido aquele em que tenham
sido impressos todos os dados de rodapé do documento.

Art. 40. Deverão ser impressas em todos os documentos, salvo disposição
em contrário, as seguintes informações:

I - dados de identificação do contribuinte usuário, que constituem o
cabeçalho do documento, compostos pelas seguintes informações:

a) razão social;

b) nome de fantasia, opcional;

c) endereço;

d) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
representado pelo símbolo “CNPJ”;

e) número de inscrição no cadastro de contribuinte da unidade federada do
domicílio fiscal do contribuinte usuário do equipamento, representado pelo símbolo “IE”;

f) número de inscrição no cadastro de contribuinte do município do domicílio
fiscal do contribuinte usuário do equipamento, representado pelo símbolo “IM”;

g) opcionalmente, logomarca de identificação do contribuinte usuário,
no caso de ECF com mecanismo impressor térmico;

II - data de início de emissão;

III - hora de início de emissão;

IV - valor acumulado no Contador de Ordem de Operação, em negrito, e
no caso de ECF com mecanismo impressor térmico, negrito ou sublinhado;

V - dados de identificação do equipamento, que constituem o rodapé do
documento, exceto em cupom adicional, compostos das seguintes informações:

a) marca do ECF;

b) modelo e tipo do ECF;

c) número de fabricação do ECF, em negrito, e no caso de ECF com
mecanismo impressor térmico, negrito ou sublinhado;

d) versão do Software Básico utilizado;

e) data final de emissão;

f) hora final de emissão;

g) Número de Ordem Seqüencial do ECF;

h) valor acumulado no Totalizador Geral, impresso de forma codificada;

i) Logotipo Fiscal (BR), somente nos documentos fiscais;

j) opcionalmente, indicação da loja e do operador.

VI - informações complementares de identificação do aplicativo externo
do usuário, com 84 (oitenta e quatro) caracteres, impressas em até 2 (duas) linhas.

§1º O símbolo que indica a acumulação do valor no Totalizador Geral do
ECF deverá estar impresso à direita e próximo ao valor registrado no documento.

§2º A indicação de operação de cancelamento, de desconto e de acréscimo,
de item, observará as seguintes regras:

I - se o cancelamento de item for pela sua totalidade e ocorrer
imediatamente após o seu registro, será admitida a utilização da observação
“cancelamento de item” seguida do valor cancelado;

II - se o cancelamento de item for pela sua totalidade e não ocorrer
imediatamente após o seu registro, deverão ser indicados todos os dados referentes
ao item cancelado, dispensada a descrição do item, ou, opcionalmente, apenas o número
do item cancelado e o seu valor total;

III - se o cancelamento de item for parcial, deverão ser indicados todos
os dados referentes ao item cancelado com indicação da quantidade cancelada,
dispensada a descrição do item, ou, opcionalmente, apenas o número do item cancelado,
a quantidade e o seu valor total;

IV - a operação de desconto ou de acréscimo será indicada por:

a) para o desconto: “desconto item”, seguido do número do item, o
percentual, se for o caso, e o valor;

b) para o acréscimo: “acréscimo item”, seguido do número do item, o
percentual, se for o caso, e o valor.

§3º É permitido o registro de item após a subtotalização das operações registradas
no documento, desde que não tenha havido registro de desconto ou acréscimo sobre o subtotal.

§4º O valor do subtotal das operações registradas no documento somente poderá
ser impresso se seguido de operação de desconto, acréscimo ou totalização das operações.

§5º Quando impressos pelo ECF, os dados das alíneas “d”, “e” e “f” do
inciso I do caput deste artigo e das alíneas “a” a “d” e “i” do inciso V caput deste artigo
deverão ser obtidos da Memória Fiscal, e os demais a partir dos dispositivos internos
em que estejam armazenados.

Art. 41. Deverá ser impresso conjunto de caracteres criptografados de
autenticação nos documentos Cupom Fiscal, Comprovante Não-Fiscal e
Redução Z, impresso em até 2 (duas) linhas, que permita a recuperação ao fisco
dos seguintes dados do documento: CNPJ do estabelecimento usuário, COO,
data inicial, número de fabricação do ECF e, se for o caso, valor total do Cupom
Fiscal a que se refere o inciso IX do art. 48 deste Decreto.

§1º As informações previstas no caput também deverão ser impressas no
Cupom Fiscal, imediatamente antes do rodapé, não criptografadas, em código
de barras padrão unidimensional em até 3 (três) linhas.

§2º O fabricante ou o importador disponibilizará, em seu endereço
eletrônico na internet, aplicativo para execução on line, vedada a disponibilização
para download, destinado a decodificar os caracteres previstos no caput.


